
 
 

   

Avaliação do Curso de Formação 
III Encontro RTEN 

Rádios e Televisões Escolares ao Serviço das Comunidades Educativas 

 

O relatório reflexivo de avaliação do III Encontro Rádios e Televisões Escolares na Net 

deve ser entregue até dia 15 de junho de 2014. Os resultados da avaliação serão 

divulgados por correio eletrónico até 15 de julho de 2014.  

Em cumprimento da legislação em vigor e do regime jurídico do Conselho Científico e 
Pedagógico da Formação Contínua, só serão considerados os relatórios dos 
formandos que tenham participado em pelo menos ⅔ do curso de formação.  
 

Tratando-se de um relatório reflexivo, o mesmo deve consistir numa narrativa crítica 
sobre os conhecimentos adquiridos/aprofundados e as capacidades desenvolvidas, 
bem como o contributo e impacto dos mesmos nas práticas docentes e percursos 
pessoais de formação. Deverá incluir, ainda, todas as sugestões consideradas 
pertinentes, pelo formando, e também uma avaliação global da formação.  

 O relatório, de acordo com o AN2, deve conter:  

1 - Resposta ao inquérito final para perceção de necessidades supridas e qualidade da 
formação.  

2 - Um relatório reflexivo sobre 2/3 das sessões de carácter teórico (Plenárias, Painéis 
Temáticos, Mesa Redonda e Pecha Kucha) a que tiverem assistido. 

3 - Uma planificação de aplicação prática dos conhecimentos adquiridos em 2/3 das 
oficinas em que participaram. 

Neste caso, deve observar os seguintes itens: 

• Objetivos da atividade e capacidades a desenvolver;  
• Público-alvo;  
• Temáticas / tópicos / conteúdos;  
• Estratégias, organização, dinâmica da sequência de aprendizagem;  
• Recursos a utilizar e modo de utilização;  
• Avaliação das aprendizagens e da atividade.  

 

Critérios de avaliação e fatores de valorização do relatório:   
i) assiduidade;  
ii) clareza e legibilidade; coesão e coerência;  
iii) adequação e conformidade;  
iv) capacidade de análise e síntese;  
v) espírito crítico;  
vi) pertinência e inovação. 



 
 

   

 
 

   

 


